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Ofício Circular TRT7.GP Nº 50/2023 
 

Fortaleza, 14 de dezembro de 2023. 
 

 
 

Às Suas Excelências os(as) Senhores(as) Juízes(as) de 1ª 
Instância do TRT da 7ª Região 
 
 
 
Assunto: Convocação para a VIII Jornada de Direito Material e 
Processual do Trabalho TRT da 7ª Região.  

 

Senhor(a) Juiz(a), 

Cumprimentando-o(a), venho, pelo presente, 

com fundamento no art. 4º do Ato TRT7 Nº 150/2015, CONVOCAR 

Vossa Excelência para participar da VIII Jornada de Direito 

Material e Processual do Trabalho, que acontecerá no dia 18 de 

janeiro de 2024, das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min, e 

no dia 19 de janeiro de 2024, das 08h às 12h, no formato 

presencial, no auditório da Escola Judicial. 

O mencionado evento é de suma importância 

para a categoria, uma vez que visa consolidar, por meio da 

votação de enunciados, o posicionamento dos magistrados de 

primeiro grau do TRT da 7ª Região acerca de temas relevantes 

de Direito e Processo do Trabalho. 

Informo que a obrigatoriedade de 

participação não abrange os(as) magistrados(as) que estejam no 

gozo de afastamentos legais, nem obsta, se for o caso, a 

apresentação de justificativa de natureza diversa à 

Presidência, que analisará na espécie. 
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Comunico, ainda, que os(as) juízes(as) 

deverão adequar a pauta, adiando as audiências para datas o 

mais breve possível, para evitar maiores prejuízos aos 

jurisdicionados, que deverão ser notificados com antecedência. 

Esclareço que esta convocação ocorre sem 

prejuízo da atividade jurisdicional, uma vez que será admitida 

a prática de atos processuais compatíveis com a realização do 

evento. 

Cordialmente, 

  

 

DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA 
Presidente do Tribunal 
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